EMENDA MODIFICATIVA nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 3.647/2013



Altera a redação do artigo 2º do Projeto de Lei n.º 3647/2013, que “autoriza a elaboração de Plano de Amortização dos Débitos devidos à empresa Limpebras Engenharia Ambiental Ltda.”.


A CÂMARA DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O artigo 2º do Projeto de Lei n.º 3647/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O montante do débito a ser amortizado é de R$ 2.324.831,02 (dois milhões, trezentos e vinte e quatro mil, oitocentos e trinta e um reais e dois centavos).”.

 	Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

 	Patos de Minas, 17 de junho de 2013.
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